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Indicação n.º 19/2017 

 

 

 

 

  Excelentíssima Senhora Prefeita, 

 

 

  Indico à vossa excelência, após ouvido o Plenário na forma regimental, a 

disponibilização de cursos de capacitação profissional (cursos de maquiagem, cabelereiro, 

manicure, entre outros) para nossos munícipes. 

 

  Sala das Sessões, Guadalupe-PI, 18 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A capacitação torna o cidadão mais apto para o mercado de trabalho, além de 

possibilitar o que o mesmo possa também gerar renda através de empreendimentos 

próprios. 


